
 

 

 

ATA DA 33º REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE 

Aos 29 de maio de 2025 às 8h30min, reuniram-se na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal 1 

de Meio Ambiente, localizada na Rua Francisco Budaibes, 101 Vila Tupã Mirim I, Tupã, SP, os 2 

membros do Conselho de Meio Ambiente de Tupã, devidamente identificados via respectiva 3 

Lista de Presença, todos com o objetivo de participar da 33º Reunião Ordinária do Conselho 4 

Municipal de Meio Ambiente. 5 

Foi dada a abertura da reunião seguida pela leitura e aprovação da ata da 32ª Reunião, 6 

aprovada por unanimidade. 7 

Na sequência, seguiu-se para a primeira pauta, referente à Análise das sugestões realizadas 8 

durante Audiência Pública ref. Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, para 9 

qual deliberou-se em plenária o que segue: 10 

Nº SUGESTÃO  A FAVOR CONTRA 
1 Adaptação do texto para o publico leigo.   x 
2 Especificação dos locais dos pontos de coleta e quantidade.   x 

3.1 Maior fiscalização das empresas   x 
3.2 Maior esclarecimento das estrategias da reciclagem   x 
3.3 Incentivação do IPTU verde   x 

4.1 

Incentivar as cooperativas por parte da prefeitura para 
instalação de unidades de recebimento de embalagens 

vazias de agrotoxicos junto ao InpEV. x   

4.2 Incentivos fiscais para cooperativas de reciclagem x  
  Divulgação da coleta atraves de caixas de som. x  

4.3 Distribuiçao de sacos proprios de reciclagem a população. x   

4.4 
Metas mais objetivas quanto a rastreabilidade dos residuos 

dos grandes geradores do municipio   x 
4.5 Estudo para construção de um novo aterro sanitario    x 
5.1 Abarcar Lei 4.345/08   x 
5.2 Atualização dos dados diagnosticos   x 



 

 

5.3 Revisar o plano a cada 4 anos   x 
5.4 Indicar no plano nova tecnologia contratada ou licenciada.   x 

5.5 
Sugerir as taxas constantes no anexos IX, V e VII, do codigo 

tributario municipal. x   
6.1 Adotar usina de compostagem   x 
6.2 Indicar metas para destinação de residuos domiciliares.   x 
6.3 Considerar fatores de uso no calculo da taxa de residuos. x   
6.4 Indicar ações referente aos catadores autonomos. x   
6.5 Instalação de um ponto de entrega voluntaria "ecotudo"   x 

6.6 
Indicação dos meios de comunicação a serem adotados no 

plano   x 

6.7 
Contratação de funcionario/estagiario para trabalhar com 

meios de comunicação    x 
6.8 Incluir coleta seletiva nos pontos de entrega da zona rural.   x 

7.1 Destinação final no proprio municipio.   x 

7.2 
Ampliar o escopo dos auxilios destinados nas cooperativas 

de reciclagem.   x 

7.3 Construção de uma central de residuos.   x 
8.1 Alerar texto de educação "informal" para "não formal". x   
8.2 Estudo para melhorar gerenciamento dos residuos.   x 

8.3 
Implementar o IPTU Verde afim de incentivar a 

comppostagem domestica.   x 

 11 

Seguindo para a próxima pauta, foram iniciadas as análises de Recursos ref. Infrações 12 

Ambientais nos termos do Parágrafo 5º da Art. 1 da Lei 5.038/2021, conforme descrito em 13 

sequência: 14 

 Notificação nº 83/2024, de 21 de Março de 2024 (Rua Horácio Gomes da Silva, nº 110, 15 

Vila Abarca), sendo votada em plenária por sete votos a favor e um contra pela 16 

elaboração de um termo de compromisso para regularização do imóvel. 17 

 Notificação nº 379/2024, de 26 de Novembro de 2024 (Rua Venezuela, 100, Jardim 18 

América), sendo votado em plenária pelo DEFERIMENTO da defesa administrativa por 19 

sete votos contra um. 20 



 

 

 Notificação nº 359/2024, de 21 de Novembro de 2024 (Rua Adriana Rodrigues Ribeiro, 21 

1220, Cj. Hab. Jamil Dualibi), sendo votado em plenária pelo INDEFERIMENTO da 22 

defesa administrativa por unanimidade. 23 

Finalmente, foram realizadas as considerações finais da reunião, dando-se espaço para 24 

manifestação livre dos membros do conselho. 25 

Esgotado o tempo da reunião, foi encerrada a reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 26 

agradecendo-se a presença de todos. 27 

 

 
[Assinado Digitalmente] 

Guilherme Destro 

             Secretário-Executivo 

[Assinado Digitalmente] 

          Davi Bondartchuck 

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 






